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Concede Medalha de Mérito Legislativo
ao Senhor Sérgio Sussumu Suganuma.

A ASSEMBLEIA LEGISLATN A DO ESTADO DE RONDÔNIA decre ta:

Art. 10
• Fica concedida Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor

SÉRGIO SUSSUMU SUGANUMA, pelos relevantes serviços. prestados ao Estado.

publicação.
Art. 20

• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Plenário das Deliberações, 01 de dezembro de 2014.
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O Senhor SERGIO SUSSUMU SUGANUMA, nascido em 22 de setembro

de 1 ~67, em Araruvá-PR, chegando em Ji-Paraná em outubro de 1976, é casado, pai de
três filhos e tem um neto. Com 10 anos iniciou suas atividades profissionais como office-
boy no escritório Lex de contabilidade em Ji-Paraná, onde foi ascendendo na área
contábil, até se tornar administrador do escritório, onde atuou por 32 anos. Passou por
sério problema de saúde, e teve que fazer transplante de medula .
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Atualmente o Senhor Sérgio atua no ramo agropecuário, nas fazendas

Paredão, onde além de pecuarista exerce também a função social junto à Associação
Rural de Rondônia desde junho de 1996, como Diretor de Rodeios, Vice-Presidente e
atualmente como Presidente, eleito para o biênio 2015/2016 .

. Também foi Presidente da Associação Rural do Vale do Anary entre os
anos de 2005 a 2013.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado,
tornando-se merecedor desta tão honrosa homenagem é que pedimos aos Nobres Pares o
apoio para aprovação desta propositura.
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